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LEI N9 791, DE 02 DE JUNHO DE 1.112 . 

Dispõe obre autorizatão ~dra cel•bl'& 
çio de convênio com o Lar Escola São Francisco - Centro de Rea
bili tllçeo. 

J S~ ROBF.I:TO !'>E A~'"'IS , Pref i to ~:uni

cipal de Cal!\po LiBpo Paulista, Lst~do ó ~ão -~ilo, u~ ndo de 
ouas atribuições leg is o rl acordo com o ap.covado p la C~:-a!lr•

ttunicipal. eM sesa;o ordinária, re liza a em 28 d maio de 
1. 982 , PROlfilLGA A sey.ui nte Lei: 

Artigo 19 - Fica a P~feitura Munici
pal de ~a. ~o LiQpo ~aulist auto~13ada a celebrar convênio com
o LAR ESCOLA SÃO i:-~NCISOO - CE lTRO m.: REAB!LITAÇÃO , objetivan
do a p~stação de Assistêncic Médica Hosni talar, eopecialisada
em reabilitação e eeouperaçao aos menores e cdultoe da coaunida 
de campolimponse , enviados ã~u•l• entidade , nos ter.ao& da ainu

t& d• convênio eQ .anexo, qu fica fazendo part e 1ntegr~nte dea
ta lej. 

Arti iC 29 - As d spe9as decorrentes -
dest lei estarão cobertas por verbas próprias orçamentárias, -
s up l t:entada~ se . ce:-;:;'"'rJ o, ~cv nào c0 .:; t:ar ~OE' or'"'a .entoa fu

turos as Çoteçõ s prérriAs . 
~rri ,o 39 - Eüta lei entr~r; en vigor 

na ta de ~·a pu licaqão . revo"ada~ a~ di s~osi~~ er cont~ -
rio. 

.o ~unicipn 

Publicada no ~euarta.~en~o Ae Admini•

tração de•a,:, Pref~itura Huniclpal, aos -ioir, oic.G dolll"'ê~ de junho 
êo aao ~ois . 


